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APRESENTAÇÃO 

                            A Ouvidoria Municipal de Tremembé, atendendo a Lei nº 13.460, de 

julho de 2017/Artigo 14, inciso II.  Regulamentado no Decreto Municipal 6.260 de 27 de 

Setembro de 2021. Apresenta o Relatório Anual 2023 de Gestão referente às 

atividades, contendo a consolidação das manifestações encaminhadas pelos usuários 

de serviços públicos durante o ano de 2023. 

                          A Ouvidoria é o elo que busca estabelecer, por meio de seus 

procedimentos, a comunicação eficiente entre o cidadão, o público interno e a 

instituição. Atua como um espaço de diálogo com escuta qualificada, legitimando o 

canal onde o cidadão tem voz e é ouvido, fortalecendo a relação entre o cidadão e a 

prefeitura, a fim de auxiliar o poder público a aprimorar a gestão de políticas e serviços 

e a combater prática de atos ilícitos. 

TIPOS DE MANIFESTAÇÕES 

 

 Sugestão: Através da sugestão, você pode propor alguma ideia ou a 

formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços prestados 

pela Administração Pública Municipal. 

 Elogio: Através do elogio, você pode demonstrar sua satisfação com algum                         

serviço que foi prestado ou com o atendimento. 

 Solicitação: Esta solicitação é o requerimento de adoção de alguma 

providência por parte da Administração. 

 Reclamação: Meio em que você pode demonstrar sua insatisfação relativa a 

serviço público. 

 Denúncia: Comunicação sobre ato ilícito, que deve ser encaminhado aos 

órgãos de controle interno ou externo para resolução. 
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INTRODUÇÃO:  

Neste relatório, apresentamos os resultados e estatísticas referentes aos registros 

recebidos durante o ano de 2023. Todas as demandas recebidas na Ouvidoria Geral 

do Município de Tremembé são classificadas como: reclamações, denúncias, elogios, 

sugestões e solicitações.   

De acordo com o levantamento extraído da base de dados da Ouvidoria Geral do 

Município de Tremembé apresenta relatório estatístico do ano de 2023. Nesse período 

foram registradas um total de 1.429 (mil quatrocentos e vinte nove) atendimentos 

pelos canais de comunicação como: telefone, e-mail, presencial e portal da ouvidoria. 

Dentre os 1.429 atendimentos,526 são registros de manifestações. Das 526 

manifestações 90% foram finalizadas/resolvidas, algumas dentro do prazo 

estabelecido pela legislação, ocorrendo em até 20 dias.  

Análise dos pontos recorrentes: 

Entre as manifestações recebidas no ano de 2023. Os principais problemas relatados 

pelos munícipes, estava relacionada com denúncias de terrenos particulares sem 

manutenção, com mato alto e proliferação de bichos peçonhentos, perturbação de 

sossego, e conduta de servidores da saúde relacionada ao mau atendimento entre 

outros. 

Providências adotadas pela administração: 

A administração pública tem como objetivo garantir a transparência e a eficiência dos 

serviços prestados pela instituição. Para alcançar esse objetivo, são realizadas 

diversas ações, tais como:" - Ser proativa na busca de soluções para os problemas 

dos usuários; - Garantir a confidencialidade das informações recebidas; - Fornecer 

respostas rápidas e eficientes aos usuários; - Buscar soluções satisfatórias para os 

problemas apresentados pelos usuários quanta às denúncias. Todas as manifestações 

registradas são avaliadas caso a caso, a fim de identificar a melhor forma de tratá-las. 
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CANAIS DE ATENDIMENTOS 

A Ouvidoria Geral do Município de Tremembé, no uso de suas atribuições fixadas em 

Lei, recebe, registra e responde as manifestações protocoladas através dos canais 

abaixo disponibilizados ao cidadão (ã) como: 

Site www.tremembe.sp.gov.br/faleconosco 

Site: e-sic/Ouvidoria 

Email: ouvidoria@tremembe.sp.gov.br 

Telefone (12)3607-1025 

Presencial: Rua Sete de Setembro 701 Solar da Mantiqueira/Centro 

TOTAL DE ATENDIMENTOS NOS CANAIS 

RELATÓRIO OUVIDORIA  
   

ATENDIMENTOS NO ANO DE 2023  
   

PRESENCIAL TELEFÔNICO  E-MAL PORTAL TOTAL  
126 436 741 121 1.429  
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                          Foram abertos 526 manifestações e os setores com o maior índice de 

demandas foi a Fiscalização de Obras e Posturas (Planejamento Urbano) já a 

Secretaria de Saúde, aparece na segunda posição com mais participação em relação 

aos serviços prestados pelas demandas recebidas. 

SETORES COM MAIORES ÍNDICES DE DEMANDAS EM 2023: 

160 Fiscalização de Obras e Postura/Planejamento Urbano 

87 Atendimentos da Secretaria de Saúde 

66 Reclamações de zeladoria junto à Secretaria de obras Públicas e 
Serviços Urbanos 

39 Trânsito-Secretaria Mobilidade Urbana e Segurança 

34 Reclamação de comercio irregular junto à Fiscalização de Tributos 

21 Denúncias junto à Vigilância Sanitária 

16 Solicitações à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

07 Informações ao Setor de Protocolo 

04 Atendimentos da Secretaria de Educação 

03 Atendimentos da Secretaria de Ação Social 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, verifica-se que a Ouvidoria Municipal de Tremembé se 

encontra adequadamente estruturada para atendimento das demandas da Lei de 

Acesso à informação (Lei N.12.527/2011) 

OUVIDORIA MUNICIPAL DE TREMEMBÉ 

RESPONSÁVEL: REGIANE ALVES PANACE 

 

 


